
INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Mirim de Rio do Sul. 

A  Vereadora  Mirim  que  abaixo  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições 
regimentais, 

REQUER:

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal por meio da secretaria competente, a 

realização  de  estudos  para  a  criação  de  uma  Escolinha  de  Trânsito  no 

Município de Rio do Sul, voltada aos alunos das séries iniciais até as séries 

finais da rede municipal de ensino, com apoio da Guarda Municipal.

A presente indicação tem como objetivo promover a educação no trânsito de 

forma educativa, prática e preventiva, abordando temas como leis de trânsito, 

direção  responsável,  respeito  aos  pedestres,  uso  correto  de  bicicletas  e 

ciclomotores, além da conscientização sobre segurança no trânsito.

A  participação  da  Guarda  Municipal  será  fundamental  para  orientar  os 

estudantes, compartilhar experiências do dia a dia e reforçar a importância do 

respeito  às  normas  de  trânsito  e  da  convivência  segura  entre  motoristas, 

ciclistas e pedestres.

Além  disso,  a  iniciativa  contribuirá  para  que  crianças  e  adolescentes 

desenvolvam, desde cedo,  uma visão mais consciente e responsável  sobre 

mobilidade e cidadania, preparando-os para o futuro momento da obtenção da 

Carteira  Nacional  de  Habilitação,  formando  motoristas  mais  preparados  e 

conscientes.

Rio do Sul, 12 de Maio de 2026. 

VALENTINA FEUSER
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